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Contrato de corretagem - Cobrança - Compra e 
venda de imóvel - Intermediação do corretor - 

Não comprovação - Comissão indevida

Ementa: Cobrança. Compra e venda de imóvel. Contrato 
de corretagem. Intermediação. Comprovação ausente. 
Comissão não devida.

- Em autos de cobrança de honorários de corretagem, 
não comprovada a concretização da compra e venda 
de imóvel por ato de intermediação do corretor, o não 
acolhimento do pedido é de rigor. 

Recurso não provido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0400.10.000930-9/001 - Co-
marca de Mariana - Apelante: Bonanza Imóveis Ltda. - 
Apelado: Avimar de Oliveira Gontijo - Interessada: Nadir 
de Oliveira Silva Gontijo - Relator: DES. SALDANHA DA 
FONSECA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 

Adoção. Escritura pública anterior à Constituição Federal de 
1988 e vigente o Código Civil de 1916. Revogabilidade pelo 
adotado. Decadência. Impossibilidade. - Conforme a melhor 
doutrina e jurisprudência atual e iterativa, tem-se por irrevo-
gável a adoção simples por escritura pública, ainda que reali-
zada antes da Constituição Federal de 1988 e mesmo antes 
do Estatuto da Criança e do Adolescente; ademais quando 
presentes os requisitos para o ato e sendo feito o pedido de 
revogação pelos adotados decorrido o prazo de um ano após 
completarem a maioridade civil à época (Apelação Cível 
1.0040.11.008157-3/001, Relator Des. Geraldo Augusto, 
1ª Câmara Cível, julgamento em 17.04.2012, publicação 
da súmula em 04.05.2012) (destaquei). 

Quanto à alegação de impossibilidade de adoção 
por escritura pública, em razão da aplicação da Lei 
nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
também sem razão a apelante.

Em primeiro lugar, vê-se que a Constituição da 
República apenas trata da adoção relativa à proteção 
devida à pessoa da criança e do adolescente, constando, 
em seu art. 227, que tal espécie de adoção seria assis-
tida pelo Poder Público, na forma da lei (§ 5º), pelo que 
resta evidente que não houve revogação da hipótese de 
adoção, prevista no Código Civil de 1916, de pessoas 
plenamente capazes do exercício de seus direitos.

Ademais, em atenção ao disposto na mencionada 
norma constitucional, foi promulgada a Lei nº 8.069, de 
13.07.90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), que, ao 
dispor sobre a proteção integral desses incapazes, prevê, 
em seu art. 2º, que “considera-se criança, para os efeitos 
desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e 
adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade”.

Portanto, a regra para a aplicação da Lei 8.069/90 
é a da proteção das pessoas incapazes até os seus 18 
anos de idade, havendo ainda a exceção de aplicação da 
referida lei às pessoas entre 18 e 21 anos de idade, “nos 
casos expressos em lei” (art. 2º, parágrafo único). Nesse 
passo, consta do referido diploma, em seu art. 40, que o 
adotando deve contar, no máximo, dezoito anos à data 
do pedido, ressalvada a mencionada exceção.

No caso em exame, vê-se que a ré, nascida em 
11.09.1970 (f. 42), à época da adoção (11.10.2002), já 
contava 32 (trinta e dois) anos completos, mostrando-se, 
portanto, inaplicáveis as normas do Estatuto da Criança e 
do Adolescente ao caso.

Nesse sentido:

Ação de adoção. Ascendente. Adotanda maior de 
idade. Vedação legal contida no § 1º do art. 42 do ECA. 
Inaplicabilidade. - A vedação legal contida no § 1º do art. 42 
do Estatuto Menorista, relativamente à adoção de descen-
dente por ascendente, aplica-se somente em ação de adoção 
de menor de idade. - Tratando-se de pedido de adoção de 
pessoa maior de idade, as únicas vedações legais são aquelas 
constantes dos arts. 1.618 e 1.619 do Código Civil de 2002, 
no tocante à impossibilidade de adoção por pessoa menor de 
18 anos e com diferença de idade em relação ao adotando 
inferior a 16 anos (Apelação Cível 1.0035.07.093270-
8/001, Relator Des. Eduardo Andrade, 1ª Câmara Cível, 

julgamento em 17.03.2009, publicação da súmula em 
17.04.2009) (destaquei).

Por fim, no tocante à tese de existência de vício 
de consentimento no ato de adoção da ré, vê-se que a 
autora não produziu qualquer prova que referendasse 
suas alegações, limitando-se a tecer uma série de afir-
mações acerca do convívio havido entre o adotante e a 
ré, mas sem sequer mencionar as circunstâncias em que 
o ato fora praticado.

Dessa forma, considerando-se a legalidade da 
adoção por escritura pública sob a égide do Código Civil 
de 1916, conforme previsto em seu art. 375, bem como 
a ausência de provas de vícios de consentimento a eivar 
de nulidade o ato de adoção, mantém-se a sentença que 
julgou improcedente a pretensão autoral de declaração 
de nulidade de registro de nascimento.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de nulidade da 
sentença e, no mérito, nego provimento ao recurso.

Custas recursais, pela apelante, suspensa a exigi-
bilidade da condenação, nos termos do art. 12 da Lei 
nº 1.060/50.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBARGA-
DORES AFRÂNIO VILELA e MARCELO RODRIGUES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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Consoante a legislação de regência, o contrato de 
corretagem traduz obrigação de resultado (CC, art. 725), 
não sendo devida nenhuma remuneração ao corretor se 
a efetivação da compra e venda se realiza diretamente 
entre os interessados, salvo se ajustada a cláusula de 
exclusividade (CC, art. 726).

Muito embora não se possa negar a ampla divul-
gação empreendida pela imobiliária apelante acerca da 
intenção do apelado em vender imóvel de sua proprie-
dade, providência dessa natureza caracteriza-se, na hipó-
tese dos autos, nada mais que gestão negocial, segundo 
risco daquela que pretendia, sem cláusula de exclusivi-
dade, encontrar interessados em adquirir o bem. E tal se 
afirma porque prova robusta acerca da aproximação, 
pela apelante, de comprador e vendedor escapa aos 
autos. 

O simples fato de o atual proprietário do imóvel ter 
procurado, por ocasião da concretização do negócio jurí-
dico, a imobiliária apelante, com intuito de, sob sua inter-
mediação, encontrar bem que lhe servisse não se erige, 
de igual modo, como acontecimento capaz de albergar 
a comissão ora perseguida. O documento de f. 25, inti-
tulado “Registro de Visita a Imóveis”, não possui a força 
probante que a recorrente faz crer, pois dele se extrai 
apenas que a corretora Flávia Maria Melo de Paulo apre-
sentou imóvel diverso ao adquirente do bem.

Dessarte, como se traduz da teoria clássica romana 
actore non probante, reus absolvitur, ausentes as provas 
pertinentes aos fatos constitutivos do direito da recorrente, 
para tanto não servindo a prova oral colhida, seu pedido 
inicial deve ser julgado improcedente.

Com tais razões, nego provimento ao recurso, 
mantendo-se íntegra a r. sentença recorrida por seus 
próprios e sólidos fundamentos.

Custas, pela apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DOMINGOS COELHO e JOSÉ FLÁVIO 
DE ALMEIDA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

na conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2014. - Saldanha 
da Fonseca - Relator.

Notas taquigráficas

DES. SALDANHA DA FONSECA - Cuidam os autos 
de ação ordinária ajuizada por Bonanza Imóveis Ltda. em 
desfavor de Avimar de Oliveira Gontijo, ao argumento 
de que não paga comissão decorrente de corretagem 
contratada para intermediação de compra e venda do 
imóvel identificado.

A teor da r. sentença de f. 60-64, o pedido foi 
julgado improcedente sob o fundamento de que 

a corretagem não foi avençada com cláusula de exclusivi-
dade e, sendo a prova concludente no sentido da realização 
do negócio a despeito dos esforços da demandante, mas sem 
sua intermediação, não é de medrar a pretensão vertida na 
petição inicial.

Às f. 74-75, foram rejeitados os embargos declara-
tórios de f. 66-67.

Insatisfeita, recorre a autora. Com esteio na 
apelação de f. 68-72, alega, em benefício de seu intento, 
a existência de prova robusta capaz de atestar a contra-
tação denunciada, vale dizer, a intermediação na venda 
do imóvel e, como tal, os consectários que dela decorrem, 
nos termos em que postulados.

Em contrarrazões de f. 77-79, o apelado, refu-
tando a insurgência recursal, pugna pelo desprovimento 
do recurso.

Conheço do recurso, porque presentes os pressu-
postos de admissibilidade.

Após minucioso exame dos autos, entendo que 
não merece qualquer censura a r. sentença hostilizada. 
Isso porque, a meu ver, o Juízo de origem imprimiu 
solução adequada à controvérsia, fazendo-o em perfeita 
harmonia com o conjunto probatório trazido aos autos 
que, registro, não evidencia mesmo os fatos constitutivos 
da pretensão.

Preceitua o art. 333 do CPC que o ônus da prova 
incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 
direito. Bem por isso Nelson Nery Júnior ensina que:

Segundo a regra estatuída por Paulo, compilada por Justi-
niano, a prova incumbe a quem afirma e não a quem nega a 
existência de um fato. O autor precisa demonstrar em juízo a 
existência do ato ou fato por ele descrito na inicial com ense-
jador do seu direito (Código de Processo Civil comentado. 4. 
ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. p. 836).

Guiseppe Chiovenda completa:

O autor deve provar os fatos constitutivos, isto é, os fatos que 
normalmente produzem determinados efeitos jurídicos; o réu 
deve provar os fatos impeditivos, isto é, a falta daqueles fatos 
que normalmente concorrem com os fatos constitutivos, falta 
que impede a estes de produzir o efeito que lhe é natural 
(Instituições de direito processual civil. Campinas: Bookseller, 
1998, v. 2, p. 451).

Meio ambiente - Lixo urbano - Depósito a céu 
aberto - Proibição - Art. 47, incisos II e III, da 
Lei nº 12.305/2010 - Risco de contaminação - 
Responsabilidade objetiva do município - Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei 

Orçamentária Anual - Disponibilidade financeira - 
Planejamento - Inserção das obras necessárias - 

Prazo suficiente - Multa - Pertinência e 
proporcionalidade - Sentença mantida

Ementa: Ação civil pública. Meio ambiente. Lixo urbano. 
Alocação de forma inadequada. Danos. Prova pericial. 


